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EM 0

Praça João Paulo Nunes Neves a

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara l4unicipal de

I4uriaé/[4c, constituíCa dos Vêreadores que subscÍevem ao f]nal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft. 72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativâ e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

r - oaonan extctoo pam votlcÃo

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:

ü
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Art. 220. Só pêlo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, pode a Câmêrã Municipal:

Il( - modificar a denominaÉo de logradouro público, exceto quando hower solicitação escrita

de, no mínimo, 90olo (noventâ por cento) dos moÉdores ai residentes, acompanhada de

manifestação oral de representante do Eairro onde Íica localizado o logradouro, o qual deverá

se inscrever para fazê-lo em reunião ordinária da Câmara, no que contará com a manifestaÉo

do Vereador propositor da âlterado;

O Projeto Lei no 160 de 13/0612024 que Dd denominação de Praçd loão Paulo

Nunes Neves a logradouro público, caref.,e ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Dd competência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matérla de competência do lvlunicípio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reseÍva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorrente.

Da Leoislacão constitucional

Como já dito, a mâtéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 dã Constituição
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Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrlto Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercí.io

da competência legislativa desta casã, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Municipio, mesmo em que ele não fosse o único interessado, deíe que s€ja o

pÍncipal. É a sua predominância; trdo que repercute direb e imediatamente na vida municipal é de

interessê local". (CASTRO .)ose Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, B€lo

Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, Malheiros, pá9ina 587:

"Vale ressaltaí que essa competência do Município para legislar 'sobre assuntos de anteíesse local' bem

coíno a de 'suplementar a legislaçâo federal e estadual no que couber'- ou seja, em assuntos em que

predomine o interesse locâl- âmpliôm significrtivamente a atuação legislativa da Gmara de Vereadores.

(...)

Leis de iniciativa da CâmaÉ, ou mais propriamente, de seus vereadores são todas âs que a le! orgânicâ

municipal não reserva, expressâ e privativamente, à iniciativa do prefeito, As leis orgânicas municipàis

devem Íeproduzir, dentre as matérias previstas nos arb, 61, §1o e 165 da Cí as que se inseÍem no

ámbito da competênch monicipal. Siio, pois, de iniciativa exciusiva do prefeito, como Chefe do Executivo

locô|, os projetos de lei que dlsponham sobÍê a criação, etruturação e atribuições das secretâÍias, órgâos

e entes da Administração Públicâ I'lunicipal; matéria de organização admanisfativà ê planejâmento de

o(ecução de obras e serviço6 públicos; cÍiâção de càrqos, funÉes ou empregos públicos na Adúinistrâção

diretâ, âutarquia e fundacional do l,,lunichio; o regime jurídico único e previdenciário dos servidores

municipait fixado e aumento de sua remunerôção; plano plurjanual, as diretrizes orgmentárias, o

orçamento ânual e os critéíios suplemêntares e especiais, Os dêmais projetos competem

concorrentemente ao prefeito e à Câmara. na forma regimental,"
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Da Leaislacão vioente

Art. 60 - Ao Municipio compete prover tudo quanto diga respeito ao sêu peculiar interesse e ao

bem-estar dê sua populaÉo, cábendo-lhe, pravativamente, dentre outras, as s€guintes

atribuições:

Xiy'IlI - regulamentar a utilização de logradouro6 públicos e, especialmente no perímetro

urbano, determinâr o itinêrário e os pontos dê parada dos transportes coletivos;

E imperloso registrar, que deve ser observado, informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; sendo de suma imporÉncia investioacão no sentido de verificar a

existência de nome na referida oraca, que se pretende denominar, já que, desta

forma, estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção

ao art. 220 do Regimento Interno.

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aoós autorizacão

leoislativa, depois dê veriÍicâda todâ documentacão peÉinente a prooosta

leoislativa.

3 - DA CO CLUSÃO FIi{AL DÂ COMTSSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as açôes que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa. Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição,

Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê:
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho mêramente opinatiyo de atividade intelectual, ou s€ia,

tem caráter técnico opinativo, não yinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU ÃO DA APROvIçÃO, eis que

nem tiio pouco reflete o

o€nsamento dos edis. Do Plenário da Câ ra nicipal de Nluriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, dáfa

RANGEt IVIARTINO DE O RA PAIVA

DEVAIL GOMES CORREA

CELSO RICARDO DE OLIVEIRÁ

WELUNGTON FORIM FRANCISCO DE ASSIS SILVA - SUPLENTE1

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição art. 83 RI'

I Artígo 66, §§ 1 e 2 do Regimênto Intêrno

P6ç' C.r P-lE.'â lLóê6.3/Íp, ceio. crs Po§r& 152-Íd (32)3630ê3O5G CÉP3a 33 115 llhr*É - t/lc
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Legislação e Justiçâ, da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei

de Protocolo no 160 de 1310612024, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as aÍgumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIO AL E

LEGAI- devendo o mesmo prosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

o parecer
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PROJETO LEI NO: 160/2024

Protocolo no: 123012024 - Data: 1310612024

Objeto de análise pela Diretoriâ lurídica nos

apresentada: Ementa do Projeto - Da denomindção de

Neves a logÊdouro público.

termos da proposta

PrdÇa João Paulo Nunes

Ab initio, imcp"nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstáncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feitâ exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.

P6ça Cer Pacn@ de M€õoúo3 !|/ir,C6t! CÁe Pôsr L152 Í.1 (32)36306-305GCEP36330-015-Mu.iaé'MG
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De qualquer sorte, toÍna-se de suma importância salientar que a ooinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente iurídica e opinativa não podendo

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada aúavés da vontade do povo. aoui efetivada oor meio

de seus representantes eleitos.



Como já destacado no pàrecer das Comissões, a análise da ooortunidade e a

enouanto o parecer iuríCico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da funcão leoislativa. verificar a viabilidade da aprovação. resoeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍRca, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, Sl"ll, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

Francisco Carvalho Corrêa - Diretor lurídico

oAB/MG 99693

2 "o praer efiitido por Focundor ou advogado de óryão da ddninistraçáo Nblica não é ato

administatiw. Ilada mais é do que a opinião enitula pelo operador do diÊito, opinião lknico-jüridica,

q@ oienbfti o adninistador na tdndda da deisão, ha prátia do ato admini§rati@, que se constftui

lra exeauáo e< ofrcio fu lei. Na oprtunifude do julganento, píquanto enrowo tÉ 6p*ie sirnple§

ptazr, ou e.i,a, ato opinatiw que podeda eL ou oãq @r6ilerdo Fb adnlni or." (l4andaú de

Segur-ánça no 24.584-1 - Distrito Fêderál - Rehtori Min. Marco Auélio de Mello - STF.) Sem grío no

original
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CÂTT,TARA MUNICIPAL DE MURIAE

É o parecer, salvo melhor e soberano juÍzo das Comissões e Plenário desta casa

Legislativa. Muriaé/MG, dab da votaéo do parecer da Comissão dd Câmara Nunicipal

de Muriaé.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos vereadores que subscrevem ao final, no uso

dê suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Obs€rva-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

art 17O, Udo êm Plênádo, o proreto sêrá dlaírlbuldo àr @mlsõaa Pqtnan.nt6, qu€

cuidarão dG aprtaôntar pallcer à i{€sã, iêndo quê, têndo àaBlm ocorÍido, o pÍorato sará

in.luído n. ordêm do dl. p.te dlscll3são ê yoteção, coàfonnc §aguê:

§ lo - Êm regra, os proietos de lei e de resoluio passãm poÍ 03 (três) votaçõês;

§ 20. No Plenário o projdo é subm€tido à la (primeirô) disorssão, podêndo sêr:

a) ê.ieitado;

b) ôprovado, sêm emendas;

c) aprovado, com em€ndas das Comissões;

d) receb€r emendas, subemendas ou sub6tihrtivo6 em Plênário.

I - Se o PÍojeto é rejeitado seguirá para a SecÍetaíia da Câmara para arquiyamento;

II - Na hipótese de ser apÍovôdo seíh emendas, será eriviado à Mesô Diretorô parô, nas íeuniões

$bsêqueíte§, ir à 2à e 3à votações;

III - Se for ôprovado coÍn eÍnendás das Comissões, seri enüado à Comissão de Redado pâra

ebboÍàção de ópiô dâ 
'ldado 

do vencido. ou seja. a nova redaÉo do pÍojeto @m ôs eÍnendas

àpÍovadãs no lo (pÍimeiro) turÍú de vüçáo, para que esb retome ao Plenário;

§ 30 - Havendo apíesentaÉo de emendas em Plenádo, o Projeto sâirá da pâuta, sendo Íemetido, com

as emendas, às Coanissõês Permanentês compêtêntes, após o que, emiúdos os pareceres, retomarô à

Oídem do Dia para apreciaeão pelo Plenário;

§ 40 - O projeto que receber emendàs em Plenário retomaá às comissões e voltará à pàuta âindâ em 1.

(priíÉira) discussão, podêndo serl

a) aprovado com emêndaE hipotesê êm que será enüado à Comissão de Redado para elaboração da

redâçâo do vencilo;

b) apro\rôdo, tendo âs emendas rejeitadôs, seguúá p.ra a S€setaria para ir à 2à discussão e votaFo.

Ftr(. cd P..JEd. [,bd.id, rd. c3ÍE -cÀM PosrÀí52 Í.r: (32) 363sê3o5e c€P 36 330{15, Mud.é, rrc
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II - DAS EME DAS APRESEI{TADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário/ aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu aÉigol=!1L-dctgl oa
ô

(primeira) Emenda aoresentadâ

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Ârt. 197. Emenda é a pÍopos(áo apresentâda como acesóía de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implta no cancelamento de parte da proposkÉo;

11 - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de pârte de uma pÍoposição e que

tomará o nome de "suHitutivo" quando atingir ô proposiéo no seu coniunto;

III - aditiva - ô que acrescenta ôho à proposição;

lV - de redação - aquela que altera somente a redaÉo de qualquer proposição'

Deve ainda, ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenárb o Projeto é submetido à 2a (segunda) dlscussão, seguindo'se as mesmas

possibilidad6 do § 20, alinea§ 'ai 'b', 'C e 'd', dc incs. I, lI e IlI, sendo que, feita a 3a

(terceira) vota6o, a de redar;o final, rctomatiá à S€setaria da Câínara para o envio ao Poder

Executrvo.

No presente projeto de lei não ocorreu a apresentaÉo de C!!goda!

Páçâ Cei Pa.à@dê Moóê'@../n' camo_clupo Lr52j6l (34 3639e3O5O CEP36SSO{j5 M"ãé ' t'lG
' 
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III . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÂO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do municíDiô:

Att. 239. A redação frnal do Projetq Nra ser discutida e votada, independe dos

interstícios constantes deste Regi mento.

IV - PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Divêrsos, paÍa a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara l,lunicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

respeito a técnica lqislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua oublicação.

conforme estabelecido no art. 240 do Rqimento Interno3. MuÍiaé, data da votação

em plenário.

CH

so ES

VANDERLEI LOPES

RÂNGEL MARTINO DE OI-IVEIRA PAIVA - LENTE4

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Compo§ição art. 83 RI.

. kftí admitkta emenda à tdaçáo frlrat, com d frhdlifude e$lusivd dê ordenat a matéda, conigt a

lingàqefi, 6 engarl6, as @ntradiú6 ou pâ dérar o eu Exb.

r Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno
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